
Quinta-feira, 6 de Maio de 1937 

D E C R E T O N . 8.374 D E 30 D E A B R I L B E 1937 

E x t e u d c aos turistas as vantagens do artigo 
12 do Regulamento G e r a l dos Transpor tes . 

' O D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O B E M E L 
L O Í N E T O , Governador do Es tado cie S ã o Pau lo , a t tenden-
ü o ao que M e representou o Secretar io de Estado- dos N e -
gecios aa V i ação e Obras pub l icas , e m vir tude de del ibera
ç ã o t io T r i b u n a l de Tar i fa s em sua 43 .a s e s s ã o o r d i n á r i a 
de 17 de fevereiro de 1937, e usando das a t t r i b u i ç õ e s que 
lhe confere a l e i , 

Dec re t a : 
Äi 'ngo- l . o — P i c a extensivo aos turistas nacionaes e 

«xt ra i ig t í i ros , estes ú l t i m o s quando exmbi rem passaportes 
devidamente visados pelas autoridades competentes, uns 
e outros quando eneamimiauos por i n t e r m é d i o de e m -
prezaa ou agencias organizadoras cie e x c u r s õ e s , o ^abati-
mento oe 50o|O, a grupos ae l :0 ou m a t ó pessoas,, em- v i a 
gem de ida , apenas, ou ae l o a e vo l t a . 

• A r r i g o 2 .o — Este decreto en t r a ra e m vigor n a da ta 
de • sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d ispos ições e m contrar io. 

Pa lac io tio Governo do Estado de São- Paulo; aos 30 
de abr i l de . 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O - N E T O 
R a n u l p h o P in h e i ro L i m a . f 

Pub l i cado n a sec re t a r i a de Estado- dos Negóc ios da 
V i a ç ã o e Obras Publ ieas , aos 30 de a b r i l de 1S3T.. 

M a r i o d a Ve iga 
Se rv indo de Di r ec to r G e r a l 

D I Á R I O O F F I C I A L 
do Estado de São Pauto iE. U, do UrasS 

AUiiii. 97 •— Anno 47.ò 

da V i a ç ã o e Obras Publ icas , acerca do Tequerido pelas E s 
t radas de P e r r o de S ã o Pauto, e m vir tude de d e l i b e r a ç ã o 
do T r i b u n a l de Tar i fas , e m sua 44.» ses são o r d i n á r i a , r ea 
l i zada a 14 de a b r i l de 1937, e usando das a t t r i b u i ç õ e s que 

' iae confere a le i , 

Decre ta : 
A r t i g o 1." — F i c a m approvadas nas folhas que com esse 

ba ixam, rubr icadas pelo Secretar io de Estado dos Nego 
cios d a V i a ç ã o e Obras Publ icas , novas a f t e r ações n a P a u t a 
de C la s s i f i c ação de Mercador ias , a que por u l t imo se re 
fe r iu o decreto n,° 8.174, de 5 de m a r ç o de 1937. 

A r t i g o 2.° — Este decreto e n t r a r á em. v igor n a da ta de 
sua pub l i c ação , revogadas as d i spos ições e m con t ra r io . 

P a l a c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Paulo , aos 30 de 
a b r i l de 1937. 

J. J. C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
R a n u l p h o P i n h e i r o L i m a . 

Pub l i cado n a Secre ta r i a de Estado- dos Negóc ios d a 
Viação e Obras Publ icas , aos 30- de abri]- de-133-7. 

M a r i o da Veiga,. 
Se rv indo de Di rec to r G e r a l , 

F O L H A S A QTJE S E R E F E R E O D E C R E T O N . " 8.276, D E 
30 D E A B R I L D E 1937 

effectiva por o c e a s i ã o do despacho f ; E m re to rno" , que 
âe t a r a isento de frete, mediante c o m p r o v a ç ã o de que 
se t r a t a de m o s t r u á r i o s , produetos ou an imaes que, r e a l -

I mente, f i g u r a r a m n a expos i ção o u fe i ra dc amostras con- -
j s iderada . 

A r t i g o 2 .0 — F i c a . revogado o § l . o do ar t igo 5.o 
do decrei.0 n . 7.737 c i t a d o . • 

A r t i g o 3 .o — Es te decreto e n t r a r á e m . vigor n a d a t a 
de sua p u m i e a ç à o , revogadas as d i spos ições em c o n t r a 
r i o . 

Pa l ac io do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , a o s 1 30 
de a b r i l de 1337. 

J . J . C A R D O Z O ' D E M E L L O N E T O 
R a m u í p h o P i n h e i r o L i m a 

Pub l i cado n a Secre ta r i a ü c l i s t ado dos N e g ó c i o s d a 
Viação e Obras Publ icas , aos 30 de a b r i l de 1937.' 

M a r i o d a Ve iga 
Se rv indo de Di rec to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 8575 D E 30 D E A B R I L D E 1937 

A u t o r i z a n C o m p a n h i a P a u l i s t a dc Es t i adas 
de F e r r o a conceder u m a t a r i f a especial á C o m 
p a n h i a P a u l i s t a de Transpor tes . 

O D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L 
L O N E T O , Gove rnador do Es tado de S ã o Pau lo , a t t en -
dendo ao que lhe representou o Secre tar io de Es tado dos 
N e g ó c i o s d a V i a ç ã o ' e Obras Publicas,- ace rca do r e 
querido pela C o m p a n h i a P a u l i s t a de Est radas de Perro , 
e m vir tude de d e l i b e r a ç ã o do T r i b u n a l de Ta r i f a s em 
s u a 44 .a ses são o r d i n á r i a , de 14 de abr i l de 1937, e usan
do das a t t r i b u i ç õ e s que. lhe confere a l e i , 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.6;— F i c a a C o m p a n h i a P a u l i s t a d e Es t radas 

de F e i r o autor izada a conceder â C o m p a n h i a P a u l i s t a de 
Transpor tes u m a t a r i f a especial igua l ao produeto m é 
dio apurado pe la p r i m e i r a no anno anter ior p a r a o 
transporte de mercadorias , devendo essa ta r i fa ser f i x a 
d a a t é l . o de a b r i l de cada a n n o . 

Paragrapho. l . o — P a r a gozar dessa t a r i f a especial 
a C o m p a n h i a P a u l i s t a de Transpor tes f i ca obr igada a e n 
tregar para t ransporte á Companhia- P a u l i s t a de E s t r a 
das de Fe r ro u m m í n i m o de 36.000 toneladas annuaes . 

A r t i g o ' 2 . o — A C o m p a n h i a P a u l i s t a de Est radas d e i 
Ferro, f i c a obr igada a fazer i d ê n t i c a c o n c e s s ã o a qualquer 
ou t r a empreza que se subordine á s mesmas c o n d i ç õ e s . 

A r t i g o 3.o — Este d e c r e t o - e n t r a r á e m v i g o r " n a da ta 
de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas a s d i s p o s i ç õ e s em. c o n t r a 
r i o . I 

P a l a c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 3ti > 

de abril- de 193-7. 
J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O . J 

* R a n u l p h o P i n h e i r o L i m a ' 
Pub l i cado n a Secre ta r ia de Es tado dos Negóc ios da • 

Viação e Obras Pub l i cas , aos 30 de a b r i l de 1937. 
M a r i o d a V e i g a 
Serv indo de Di r ec to r Gt-ral . . 

A C C R E S C I M O S 

D e s i g n a ç ã o Tabeliãs 

A g a r - A g a r . . . . 
Boisas escolares 

A L T E R A Ç Õ E S 

D e s i g n a ç ã o E m vez de: 

Cor iu thos [passas) — T a 
be l i ã s 2 - A ou 4 

Figos seccos — T a b e l i ã s 
2 - A ou 4. 

F r u c t a s c o n í e i t a d a s , e m do
ces, conservas, etc, ( v i 
de doces) 

Passas de qualquer f r u c i a 
— T a b e l i ã s 2 - A ou 4. 

Cor in thos (passas) — T a 
b e l i ã 3 . 

F igos seccos — (vide do
ces) 

F r u c t a s c o n í e i t a d a s , sec-
cas, em doces, conser
vas, etc. (vide doces) 

Passas de qualquer f r u c i a 
— T a b e l i ã 3. 

Secre ta r ia de Es tado dos Negóc ios d a V i a ç ã o e Obras 
Publ icas , aos 30 de a b r i l de 1937. 

• R a n u l p h o P i n h e i r o L u n a . 

D E C R E T O N . " 5.27G, D E 30 D E A B R I L D E 1937 

A p p r o v a m o d i f i c a ç õ e s n a P a u t a de Clas s i f i ca 
r ã o de Mercador ias a que por u l t i m o se refer iu o 
decreto n . " 8.174, de 5 tle m a r ç o de 1337. 

O. D O U T O R J O S E - J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L L O j 
N E T O , Gove rnador tio Es tado de S ã o Pau lo , at teudendo ao 
que lhe representou o Secretar io de Es tado cios Negóc ios 

D E C R E T O N . 8.27-7 D E 30 D E A B R I L D E 1937 

A l t e r a o regulamento p a r a concessão- dc aba
timentos nos p r e ç o s das passagens e nos fretes 
de interesso de Expos i ções ou Fei ras . 

O D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L 
L O - N E T O , Governador do E3tado de S ã o Paulo» a t t eu 
dendo ao que lhe representou o Secretar io de Estado dos 
Negóc ios da V i a ç ã o e Obras Pub l i cas , em vi r tude de de
l ibe ração do T r i b u n a l de Tar i fas , e m sua 43.a ses são or
d i n á r i a , tíe 17 de fevereiro de 1937, e usando das a t t r i 
bu ições que lhe confere a lei , 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — F i c a m ass im redigidas a le t ra b) do 

-irtigo 2.o e as letras a) e b), do Ar t i go 5 . o d o decreto n . 
7.737, de 3 de ju lho dc 1936: 

A r t i g o 2.0 — le t ra b) •— O abat imento s e r á de 1(3 
do duplo do- valor da passagem singela, salvo o caso de 
grupos de passageiros, viajando nas c o n d i ç õ e s do S 4 .o 
do A r t i g o 23 do Regulamento G e r a l dos Transportes , p a 
ra os qunes p r e v a l e c e r á o abat imento de 50ojo. 

A r t i g o 5.0' l e t r a a) — A r e d u c ç ã o concedida s e r á de 
50 o^o dos p r e ç o s de transportes, calculados pelas tar i fas 
e m v igor . 

A r t i g o 5.o — le t ra b) — A c o n c e s s ã o só se t o r n a r á 

D G C R E T O N . '8.218 D E 3o D E A B R I L D E 1937 

A u t o r i z a a aber tura ao trafego publ ico de 
nova l i g a ç ã o no patco da e s t a ç ã o de R i b e i r ã o 
P re to e ai sappre^Sa<o de um- posto t ç l e g r a p h i c o . 

O' D O U T O R J 0 S L ' : ' JOAfiJCTJM C A R D O Z O D E M E L -
auO ivtXíO, Governador do. lüstiaíío oe S â o Pau lo , a t t ennen-
ao ao que- in s representou- o Secre ta r io de Es tado do* 
iiegocioa d a v i a ç ã o e Obras Pub l i cas , 

Decreta : 

AJ.-ugo i . o — P i c a au tor izada a aber tura a o . t r a f e g o 
pubuco. ua nova l i g a ç ã o no pateo d a e s t a ç ã o de R i b e i r ã o 
t reco , approvaao peio decreto n . 6'à6ti, de 15 de fevere i 
ro ae lyoa, re la t iva a m o d i í i c a ç a o d a en t r ada db R a m a l -
ÜC Ja t ahy , oem como a s u p p r e s s ã o do posto- t e legraphico 
uo a rmazém^ regulador daqueda esCação. 

A i 1 Ligo 2.o — Este decreto en t r a ra e m vigor n a d a t * 
ú e sua p u b l i c a ç ã o , revogaudo-se as d i spos i ções e m c o n 
trario . 

±-aJacJo do Gove rno do Es tado de S ã o P a u l o , aos 3ft 
de a b r i l de- 1937. 

j , J , C A R D O Z O D E M E L L O N E T O -
R n n u l p h o P i n h e i r o Liana-

publ icado ' na> Secre ta r ia tíe Es tado dos N e g ó c i o s d a 
' V i ação e Obras Pub l i cas , aos 30 de a b r ü de 1937, 

M a r i o d a Veiga 
Serv indo de- Di rec tor G e r a l , 

PALACIO DO GOVERNO 
Despachos proferidos peio senhor G o v e r n a d o r : 

N o m e m o r i a l em que é interessada a M e s a do 5.° C o n 
gresso de Lavradores do Es tado de S ã o P a u l o ; — " A " D i 
rec tor ia do Banco- do-Estado, p a r a que. se digne i n f o r m a r ' ' . 

N o processo em- que é interessado Ta rqu in io . R i b e i r o 
Marcondes M a c h a d o : — " A g u a r d e o p p o r t u n i d a d e " . 

N o processo e m que s ã o interessados J o ã o L o u r e n ç o 
Rodr igues e outros; — ' ' A ' v is ta da i n f o r m a ç ã o , n a d a l i a » 
a t t ender" . 

Despachos do s r . Secretario do Governo? 
N o documento em que s ã o interessadas A n n a d a S i l v a 

e outras: — i 4 A ' Secre tar ia d a S e g u r a n ç a P u b l i c a , Dara os 
devidos f i n s " . 

N o requer imento em que ê interessada E l v i r a M a r t i n s : 
— " A ' Secre tar ia d a J u s t i ç a , p á r a i n f o r m a r " . 

N o documento e m que é interessado J o s é G a l v ã o dos 
San tos : — " D e ordem do senhor Governador , á Secre ta r i a 
da S e g u r a n ç a P u b l i c a , pa ra i n f o r m a r " . 

N o documento em que é interessado L e ô n c i o M a r t i n s 
Rodr igues : — " A * Secre ta r i a d a S e g u r a n ç a P u b l i c a , p a r a 
i n f o r m a r " . 

R e c t i f i c a ç ã o : 

EDUCAÇÃO E SAÚDE PUBLICA 

P o r decreto de 27 de a b r i l u l t imo , fo i r emov ida a p ro 
fessora d . M a r i a S e t t o n i , ad junc ta do G . E . de Mundo-
Novo, p a r a igua l cargo no G . E, . de T a q u a r i t i n g a , e n ã o 
como s a h i u publ icado . , 

DIRECTORIA GERAL 

A C T O S DO SR. S E C R E T A R I O 
F o r acto de 27 de a b r i l : 
F o r a m concedidos ao sr . A r i s t i 

des da S i l v a Corde i ro , aux i l i a r -rio 
contador d a Pen i t enc i a r i a do E s 
tado, seis mezes de l i cença , n>;s 
termos do a r t . do decreto i -
6.055, de 1.» de agosto de 1933. 

F o r actos de 30 de a b r i l : 
f o i exonerado, a pedido , o s r 

Oswaldo B a p t i s t a d a Costa , do 
cargo de mestre geral de culfcura-s 
do Refo rmato r io Mode lo — do D e 
par tamento de A s s i s t ê n c i a S o c i i l 
do E s t a d o ; 

fo i contractado, a t i tu lo p r e c á 
r i o , o s r . E d m u n d o A r r u d a , p a r a 

prestar se rv iços j un to -ao D e p a r t a 
mento de A s s i s t ê n c i a S o c i a l *'o 
Estado, como mestre de cul tura . ' 
do Reformator io Modelo , com os 
vencimentos mensaes de r s . 
7O0SO0O. 

P o r actos de 4 do corrente: 
-Fo ram concedidas ao 2.° fcabei-

ü ã o de notas- e annexas d a co 
m a r c a de J u n d i a h y , s r . Franc isco 
de Quei roz Tel les , t r i n t a dias do 
l i cença , a contar de 26 de abr . l 
u l t imo , pa ra t ra ta r de sua s a ú d o ; 

fo i nomeado o of f ic ia l m a i o r do 
c a r t ó r i o do 2,° t a b e l l i ã o de no i^s 
é annexos d a comarca de J u n d i a -
hy , s r . A l c e u ' de Toledo Pontes, 
p a r a exercer, in te r inamente , « 
mencionado off icio, durante o i m 
pedimento do s e r v e n t u á r i o effect i 

vo que, por acto desta data, obte
ve t r i n t a dias de l i cença , a contar 
de 26 de abr i l ' u l t imo , pa ra t r a t a : 
de sua s a ú d e ; ' 

nos termos dò a r t . 17 da l e i c . 
2.183, de 30 de dezembro de 192<i 
foi contractado o sr . L u c i o B a r r e 
to p a r a exercer o cargo de 3.» as-
cr ip tu ra r io do Depar tamento das 
Munic ipa l idades , durante o impe
dimento do effectivo, s r . L u c i a n o 
Amore t ty Sa ra iva , que se acha sm 
c o m m i s s ã o : 

nos termos do a r t . 17 da le i n 
2.183, de 30 de dezembro de 1936, 
fo i cont rac tado o s r . Nelson úoo 
Santos pa ra , com os vencimento? 
de 4005000 mensaes subst i tui r v 
funecionario- do Depar tamento d-as 
Munic ipa l idades , s r . L u c i o B a r r e 
to, durante o seu. impedimento.; 

nos termos do § ú n i c o do a r t ig " 
4.o do decreto n . 1.118, de 31 a.e 
m a r ç o de 1903, fo i p r o r o g à d o , p o i 

t r i n t a dias, o prazo em que o sr 
B e n e ü i c t o Eras deve ent rar nn 

í exe rc í c io do cargo de d e p o s i t á r i o 
publico d a comarca de - S ã o Jtnè 
dos C a m p o s : 

fo i contractada; a t i tu lo p r e c á 
rio, a pa r t i r de 4 do corrente e 
pelo prazo de 4 mezes, d . Dor.is 
H e r m a n n Lagenpsch , -para-, coni j -
enfermeira , prestar s e rv i ços j u n t u 
ao Depar tamento de Ass i s t ênc ia 
Soc ia l do Estado, c o m os v e n c i 
mentos de 4OQSOU0 mensaes; 

P o r actos da mesma da ta foram 
contras tados: 

A titulo p r e ç á r i o , a par t i r de 4 
do corrente, e peio prazo de qua
tro mezes, o s r . E r n â n i Lopes d? 
Camargo , para , como enfermeiro 
t rachomis ta , prestar s e rv i ços junus 
ao- Depar tamento de- Ass is tênc ia . 
-Social do Estado, c o m os venc i 
mentos mensaes de r s . 250ÇO0Q; 

a t i tu lo p r e c á r i o , d. . G e o r d é l i h a 

de Souza P a i v a , a • p a r t i r de 4 do 
corrente, e peio prazo de . q u a t r j 
meaes, p a r a pres tar s e rv i ços j u n t o 
ao Depar t amen to ' de A s s i s t ê n c i a 
S o c i a l do Estado, c o m os v e n c i 
mentos de ra. 300?Ü00 mensaes; • 

a t i tu lo p r e c á r i o , a ü a r t i r de 4 
do corrente, e pelo prazo d e . q u a 
tro mezes, o d r . A d h é m a r Costa , 
p a r a prestar s e rv i ços , como med ico 
occul is ta da S e c ç ã o F e m i n i n a do 
A b r i g o P r o v i s ó r i o de Menores , C O M 
OS vencimentos mensaes de r s . 
600?000; 

o s r . Ofctc Cos ta , pa ra p re s t a r 
s e rv i ços j un to ã P rocu rado r i a J u 
d i c i a l do Estado, como a u x i l i a r da 
bibl iothecar io , co in os vencimentos 
mensaes de r s . 5005000. 

D I R E C T O R I A D A J U S T I Ç A 

Requer imentos despachados: 
de S y l v i o z a n , sobre t i tu lo de

c l a r a t ó r i o de c i d a d ã o B r a s i l e i r o : 
— F a ç a a p rova de que é p r ó p r i o 

P a j r i n a — 2 — Imprensa Oítieiai 


